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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 002/2026
CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CONCESSÃO GRATUITA DE DIREITO REAL DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONSTITUÍDOS POR LOTES INDUSTRIAIS LOCALIZADOS NO PARQUE INDUSTRIAL III, ÀS MARGENS DA RODOVIA BR-369, NO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA PRODUTIVA.
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Entrega da Documentação: No Ato de Abertura do Certame

Data e Hora da Abertura: Às 09h00min do dia 04/05/2026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Tecnica
Modo de disputa: Fechado
ENDEREÇOS:
Local da realização da Abertura: Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Paço Municipal de Mamborê-PR. (Sala de Reuniões).

E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br

Telefone: (44) 3568-8033
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de Circulação Local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 12 de março de 2026.      

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2026
Regime de Licitações: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº110/2023

Sessão Pública: 04/05/2026 as 09h00min
Critério de julgamento: Melhor Técnica
Modo de disputa: Fechado
Local da realização da Abertura: Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Paço Municipal de Mamborê-PR. (Sala de Reuniões).

O Processo Licitatório está disponibilizado nos sites http://www.mambore.atende.net (aba licitações) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNPC.  

A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR, através do Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Sebastião Antônio Martinez, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade concorrência, na forma presencial, do tipo melhor técnica, autuado no Processo Administrativo nº 044/2026 – Concorrência Presencial nº 002/2026, objetivando a “CONCESSÃO GRATUITA DE DIREITO REAL DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONSTITUÍDOS POR LOTES INDUSTRIAIS LOCALIZADOS NO PARQUE INDUSTRIAL III, ÀS MARGENS DA RODOVIA BR-369, NO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA PRODUTIVA”, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, e suas posteriores alterações, Decreto Municipal nº110/2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento da Concorrência Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento da Concorrência Pública Presencial será realizada na Sala de Reunião do Paço Municipal, situada à Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Paço Municipal de Mamborê-PR, iniciando-se no dia 04/05/2026, pontualmente as 09:00hrs horário de Brasília-DF, e será conduzida pelo Agente de Contratação com o auxílio da Comissão de avaliação designada pela portaria Nº 042/2025 de 14 de janeiro de 2025.
DA INVIABILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA FORMA ELETRÔNICA

Em conformidade com o disposto no artigo 17, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações devem ser realizadas, preferencialmente, na forma eletrônica, sendo admitida a realização na forma presencial, desde que devidamente motivada, com a sessão pública registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
Art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021:

“As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
No presente caso, a realização da Concorrência Pública na forma presencial encontra-se plenamente justificada, considerando as especificidades locais e operacionais relacionadas ao objeto da licitação: CONCESSÃO GRATUITA DE DIREITO REAL DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONSTITUÍDOS POR LOTES INDUSTRIAIS LOCALIZADOS NO PARQUE INDUSTRIAL III, ÀS MARGENS DA RODOVIA BR-369, NO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA PRODUTIVA.
A adoção da forma presencial revela-se adequada ao contexto local, pois os certames eletrônicos apresentaram baixa adesão de empreendedores do município em razão de barreiras tecnológicas, como ausência de certificação digital, instabilidade de internet e falta de capacitação para uso das plataformas.
O procedimento presencial reduz custos de transação, amplia a base de competidores e favorece a isonomia material, uma vez que equaliza o acesso de agentes econômicos com estrutura operacional simplificada, sendo coerente com o objetivo da concessão, que é fomentar o pequeno comércio local e fortalecer a economia de bairro.

A Lei nº 14.133/2021 admite a condução presencial das licitações, considerando o uso de meio eletrônico como preferencial, e não obrigatório. Assim, devidamente motivada pelas condições locais e pela finalidade de promover ampla competitividade e inclusão de microempreendedores, a adoção da concorrência presencial mostra-se plenamente justificada.

Além disso, a presença física dos licitantes possibilita esclarecimentos imediatos, maior celeridade na condução dos trabalhos da Comissão de Avaliação e favorece a comunicação direta entre Administração e proponentes, o que se mostra essencial diante das peculiaridades do objeto licitado.
A realização presencial da sessão não prejudica a isonomia, nem compromete a economicidade ou a seleção da proposta mais vantajosa, estando pautada na conveniência administrativa e no interesse público, nos termos do poder discricionário da Administração, desde que motivado, como ocorre neste procedimento.
Assim, conforme autorizado pela legislação vigente, a presente licitação será conduzida na forma presencial, devidamente motivada nos autos do processo administrativo, com registro em ata e gravação em áudio e vídeo da sessão pública, atendendo integralmente aos requisitos legais e aos princípios da publicidade, eficiência e legalidade.
1 - DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONCESSÃO GRATUITA DE DIREITO REAL DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONSTITUÍDOS POR LOTES INDUSTRIAIS LOCALIZADOS NO PARQUE INDUSTRIAL III, ÀS MARGENS DA RODOVIA BR-369, NO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA PRODUTIVA, destinados à implantação e funcionamento de empreendimentos industriais, comerciais ou de prestação de serviços de natureza produtiva conforme descrito neste edital e seus respectivos anexos.
1.2 - O prazo de vigência da concessão será de 10 (dez) anos, prorrogável uma única vez por igual período, desde que mantido o interesse público e comprovado o adimplemento integral das obrigações assumidas pela concessionária.

1.3 - A proponente poderá realizar VISITA TÉCNICA, para conhecer os locais disponibilizados. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para o envio dos documentos de habilitação e propostas, devendo para isso, ser agendada junto a Administração Pública do Município, com o servidor público Marco Antônio Simão Ianncz, através do Telefone Celular (44) 9.8457-5095 e/ou (44) 3568-8004, no horário de expediente da Prefeitura Municipal: das 08:00 horas às 11:30 horas  e das 13:00 horas às 17:00 horas. Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) via deverá ser anexado junto aos documentos de habilitação. 
1.6.1 - Caso o licitante desejar não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá anexar junto aos documentos de habilitação uma declaração (conforme modelo em anexo), que tem pleno conhecimento de todas as condições do imóvel, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a realização dos serviços.

2 - DO RECURSO FINANCEIRO

2.1 - A presente contratação não implica em receitas decorrentes da execução do presente contrato, uma vez que se trata de concessão gratuita de direito real de uso de bens imóveis públicos municipais, destinados à implantação de empreendimentos industriais e empresariais no Parque Industrial III, localizado às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR.

2.2 - A concessão possui natureza de política pública de incentivo ao desenvolvimento econômico, sendo a contrapartida dos concessionários caracterizada pela realização de investimentos produtivos, implantação das atividades empresariais e geração de empregos no município.

2.3 - Dessa forma, não há previsão de desembolso financeiro, razão pela qual não se exige pagamentos ou ressarcimentos, nos termos da legislação vigente.

2.4 - Eventuais despesas administrativas relacionadas à gestão, fiscalização e acompanhamento da concessão serão suportadas pelos recursos ordinários das unidades administrativas competentes, já previstos no orçamento municipal.
3 - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente Concorrência Pública quaisquer pessoas jurídicas regularmente constituídas, com finalidade compatível com o objeto da licitação, que comprovem aptidão técnica para o exercício de atividades no ramo empresarial, nos termos exigidos neste Edital e seus anexos.
3.2 - A participação está condicionada à comprovação de empreendimento industrial, comercial ou de prestação de serviços compatível com a finalidade do Parque Industrial, mediante apresentação de CNPJ ativo.
3.2.1 - As empresas devem ter como atividade principal a ramo industrial ou comercial, exceto restaurantes e lanchonetes, conforme diretrizes estabelecidas pelo Programa de Desenvolvimento Econômico do Município (PRODEM).

3.3 - Cada licitante poderá concorrer a apenas um lote, sendo vedada a participação simultânea em mais de um segmento, ainda que por meio de filiais, consórcios, coligadas ou terceiros com sócios em comum, sob pena de inabilitação de todas as propostas apresentadas em desconformidade.
3.4 - A participação na licitação implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como o compromisso de cumprimento das obrigações decorrentes da eventual adjudicação.

3.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.5.1 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.5.2 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.3 -
Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

3.3.6 - Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

3.3.7 -
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1 - O proponente deverá apresentar sua PROPOSTA em um envelope lacrado, contendo todos os documentos exigidos para a análise técnica da proposta, conforme estabelecido neste Edital e no Termo de Referência – Anexo VII, com as indicações abaixo:

	CONCESSÃO GRATUITA DE DIREITO REAL DE USO DOS LOTES DO PARQUE INDUSTRIAL III

	RAZÃO SOCIAL: ..............................................................

MUNICÍPIODE MAMBORÊ /PR

CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026
“PROPOSTA” – ENVELOPE – 1


4.2 - O envelope 1 deverá conter a proposta empresarial, contendo obrigatoriamente:
a) Nome, endereço, razão social, CNPJ, telefone e e-mail da proponente;

b) Apresentar proposta de implantação de empreendimento industrial, comercial ou de prestação de serviços compatível com a finalidade do Parque Industrial;

c) Identificação clara do segmento pretendido, conforme a segmentação definida no Anexo VII deste Edital;

d) Proposta técnica detalhada, elaborada conforme Modelo Anexo V, contendo os critérios de julgamento estabelecidos no Termo de Referência, devendo conter:
1 - Investimento previsto no empreendimento (com comprovação);

2 - Número de empregos diretos a serem gerados (com comprovação);

3 - Prazo de implantação do empreendimento (com comprovação);

4 - Experiência ou capacidade técnica da empresa (com comprovação).
4.3 - As propostas deverão ser redigidas em língua portuguesa, digitadas em papel timbrado da empresa (se possível), devidamente assinadas pelo representante legal e sem emendas, rasuras ou entrelinhas que comprometam sua legibilidade e autenticidade.

4.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.
5 - DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

5.1 - O proponente deverá apresentar seus documentos de HABILITAÇÃO em um envelope lacrado, contendo as indicações abaixo:

	CONCESSÃO GRATUITA DE DIREITO REAL DE USO DOS LOTES DO PARQUE INDUSTRIAL III

	RAZÃO SOCIAL:..........................................................

MUNICÍPIO DE MAMBORÊ /PR

CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026
“DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” – ENVELOPE – 2


5.2 - O envelope 2 deverá conter os documentos de HABILITAÇÃO, sendo:
5.2.1 - Habilitação jurídica:

a) RG (Carteira de Identidade) do representante, ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

4.2.1.1 - Não sendo sócio, proprietário ou dirigente, além da documentação prevista nos itens anteriores, deverá apresentar Instrumento público de procuração ou instrumento particular com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;

5.2.2 - Regularidade fiscal e Trabalhista:

a) Cópia da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Cópia de inscrição estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de Certidões de Regularidade do FGTS - CRF;

f) Prova de regularidade perante o Ministério do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

g) Prova de cumprimento das exigências de que trata o inciso XXXIII do Art.7º da Constituição Federal de 1988, mediante apresentação de declaração firmada pela licitante, Modelo Anexo IV, nos termos do Decreto regulamentar nº4.358/02.

5.2.3 - Outras Declarações:

a) Declaração unificada termos contratantes deste Edital, Modelo Anexo II;
b) Declaração de ME e EPP, Modelo Anexo III;
c) Declaração de Ciência e Compromisso de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas da plena e total das condições deste Edital e de que cumpre os requisitos de habilitação, Modelo Anexo IV;
d) Atestado de VISITA TÉCNICA, para conhecer os locais disponibilizados. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data fixada para o envio dos documentos de habilitação e propostas, devendo para isso, ser agendada junto a Administração Pública do Município, com o servidor público Marco Antônio Simão Ianncz, através do Telefone Celular (44) 9.8457-5095 e/ou (44) 3568-8004, no horário de expediente da Prefeitura Municipal: das 08:00 horas às 11:30 horas  e das 13:00 horas às 17:00 horas. Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) via deverá ser anexado junto aos documentos de habilitação. 

d.1) Caso o licitante desejar não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá anexar junto aos documentos de habilitação uma declaração (Modelo Anexo VI), que tem pleno conhecimento de todas as condições do imóvel, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a realização dos serviços.

6 - FORMA DE APRESENTAÇÃO OS ENVELOPES

6.1 - Os documentos de Habilitação e a Proposta, deverão ser apresentadas em envelopes distintos, em papel opaco, lacrados e rubricados pelas proponentes, devidamente identificados conforme mencionado nos itens 4.1 e 5.1 deste edital.
6.2 - Os envelopes poderão ser protocolados, através do protocolo municipal diretamente na Prefeitura, no setor de protocolos, localizado na Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Paço Municipal de Mamborê-PR, desde que dentro do prazo previsto neste edital.

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO, ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 - No local, data e horário previamente indicados no Preâmbulo deste Edital, será realizada a sessão pública de Concorrência, conforme previsto no art. 17, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, com registro em ata e gravação integral em áudio e vídeo.
7.2 - Após o recebimento e protocolo dos envelopes lacrados na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Mamborê-PR, o Agente de Contratação, juntamente com a Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica, assumirá a posse dos mesmos, efetuando a conferência, rubrica e abertura dos envelopes em sessão pública.

Primeira fase - Análise Técnica

7.3 - Com o início da sessão pública, no horário previamente estabelecido, serão abertos os Envelopes nº 01 – “Proposta Técnica”, ocasião em que a sessão ficará suspensa pelo período necessário à análise técnica e à atribuição das pontuações pelos membros da Comissão de Avaliação, conforme os critérios objetivos definidos neste Edital e no Termo de Referência.
7.4 - Durante esta etapa, não serão admitidas retificações, complementações ou substituições de documentos que possam influenciar no resultado do julgamento.
7.5 - Concluída a análise e a pontuação das propostas técnicas, será elaborada a ordem de classificação preliminar dos licitantes, de acordo com a pontuação total obtida. Essa classificação servirá de base para a abertura dos Envelopes nº 02 – “Documentação de Habilitação”, observando-se que apenas os licitantes melhor pontuados, conforme disposto neste Edital, participarão da fase subsequente, respeitada a ordem decrescente de notas.

Segunda fase - Habilitação
7.6 - Após a apuração das pontuações e a classificação dos proponentes, serão abertos os Envelopes nº 02 – “Documentação de Habilitação”, para verificação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista dos licitantes, conforme as exigências estabelecidas neste Edital.

7.6.1 - Para fins de celeridade e objetividade do julgamento, serão abertos inicialmente os envelopes de habilitação dos 10 (dez) primeiros colocados na fase de Proposta Técnica. Caso um ou mais desses licitantes não atendam às exigências de habilitação, serão convocados, sucessivamente, os licitantes subsequentes, observando-se rigorosamente a ordem de classificação obtida na fase técnica, até que se completem quatro licitantes habilitados ou até o esgotamento da lista de classificados.
Terceira fase - Julgamento das propostas

7.7 - Concluída a análise das propostas técnicas e da documentação de habilitação, o resultado será proclamado em sessão pública, sendo lavrada a respectiva ata, que conterá as pontuações atribuídas, a classificação final e a indicação dos licitantes habilitados.

7.8 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o direito de escolher o lote que deseja ocupar, observando-se, para as escolhas subsequentes, a ordem decrescente de classificação.

7.9 - Na hipótese de o licitante contemplado da contratação ou não comparecer para assinatura do contrato ou termo equivalente no prazo estabelecido, o Município poderá, a seu critério e conveniência, convocar o licitante subsequente, observada a ordem de classificação final, para que assuma o objeto do certame, nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado e em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
Quarta fase - Manifestação de Recurso
7.10 - Do resultado do julgamento da documentação e das propostas técnicas, caberá interposição de manifestação de recurso, a qual a empresa manifestante terá o prazo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, para manifestação formal.
7.10.1 - A apresentação do recurso deverá ser protocolada via protocolo municipal, e/ou encaminhada via e-mail no prazo máximo de 3 (três) dias uteis, contados a partir do certame

7.11 - Havendo interposição de recurso, será assegurado prazo igual para apresentação de contrarrazões, facultado a todos os licitantes habilitados.
7.12 - Após o encerramento do prazo de contrarrazões, os eventuais recursos serão analisados pelo Agente de Contratação e pela Comissão Especial de Avaliação, com decisão fundamentada e devidamente publicada.

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

8.1 - A presente Concorrência Pública será julgada segundo o critério de “Melhor Técnica”, conforme previsto no art. 33, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo vedada qualquer negociação de valores, haja visto que a concessão é gratuita, conforme mencionado no Termo de Referência (Anexo VII).
8.2 - A análise, pontuação e classificação das propostas serão realizadas pelo Agente de Contratação, com o apoio técnico da Comissão de Contratação, instituída por meio da Portaria nº 042/2025, juntamente com a Assessoria Jurídica, observando rigorosamente os critérios objetivos definidos a seguir:

	CRITÉRIO TÉCNICO
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	DESCRIÇÃO
	FORMA DE COMPROVAÇÃO E ESCALA DETALHADA

	1 - Investimento previsto no empreendimento
	30
	Avalia o volume de investimento a ser realizado na implantação da atividade industrial no lote concedido.
	- Até R$ 200.000,00: 10 PTS
- De R$ 200.001,00 a R$ 500.000,00: 15 PTS
- De R$ 500.001,00 a R$ 1.000.000,00: 25 PTS
- Acima de R$ 1.000.000,00: 30 PTS

Comprovação: Plano de investimento apresentado pelo licitante, contendo estimativa de obras, equipamentos e estrutura produtiva.

	2 - Número de empregos diretos a serem gerados
	30
	Avalia o impacto social do empreendimento na geração de emprego e renda no município.
	- 2 a 5 empregos: 10 PTS
- 6 a 10 empregos: 20 PTS
- Acima de 10 empregos: 30 PTS
Comprovação: Declaração formal constante no plano de implantação da empresa.

	3 - Prazo de implantação do empreendimento
	20
	Avalia a rapidez de implantação do empreendimento após a concessão do lote.
	- Até 6 (seis) meses: 20 PTS
- De 6 (seis) a 12 (doze) meses: 10 PTS
- Acima de 12 (dozes) meses: 5 PTS
Comprovação: Cronograma físico de implantação apresentado pelo licitante.

	4 - Experiência ou capacidade técnica da empresa
	20
	Avalia a compatibilidade da atividade com a vocação econômica do município e sua contribuição para o desenvolvimento industrial local.
	-  Atividade econômica e impacto no desenvolvimento local: 8 PTS
- Atividade industrial ou de prestação de serviços técnicos especializados vinculados à cadeia produtiva industrial (metalurgia, manutenção industrial, fabricação de peças, tecnologia, logística industrial, etc.): 10 PTS
-  Atividade comercial ou de prestação de serviços de apoio às atividades produtivas locais: 15 PTS
- Atividade de baixo impacto econômico, com reduzido nível de transformação produtiva ou baixo potencial de encadeamento econômico: 20 PTS

Comprovação: Contrato Social e CNAE da empresa juntamente com a descrição da atividade econômica no plano de negócio ou projeto empresarial.

	Total
	100
	


8.3 - A classificação final das propostas será obtida pela soma das pontuações atribuídas nos critérios acima, sendo declarada vencedora a licitante que obtiver a maior pontuação total, desde que atendidos os requisitos mínimos de habilitação e conformidade técnica.
8.3.1 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o direito de escolher o lote que deseja ocupar, seguindo-se a mesma ordem de classificação para as demais escolhas.

8.4 - Do resultado da classificação, caberá recurso, nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis para interposição, contado da data de sua divulgação em sessão pública.

8.5 - Adota-se como critérios de desempate:
a) Maior pontuação no critério investimento previsto no empreendimento;

b) Maior pontuação no critério geração de empregos;

c) Persistindo o empate, sorteio público em sessão da Comissão de Licitação.
9 - DO RECURSO
9.1 - Cabe recurso em face de:
9.1.1 - Julgamento das propostas;

9.1.2 - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

9.1.3 - Anulação ou revogação da licitação.
9.2 - Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento;

9.2.2 - A apreciação se dará em fase única.

9.2.3 - Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

9.2.4 - O agente de contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a.

9.2.5 - O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá enviar as razões do recurso via e-mail: licitacoes@mambore.pr.gov.br e/ou suprimentos@mambore.pr.gov.br ou protocolado através de protocolo municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente.
9.2.6 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos.

9.2.7 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.2.8 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento.

10 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

10.1 - Em observância ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) que participarem desta Concorrência Pública.

10.2 - Esse tratamento diferenciado compreenderá, sem prejuízo de outros benefícios legais, as seguintes prerrogativas:

a)  Pontuação Adicional – Critério de Julgamento

a.1) Será atribuída pontuação adicional de 5 (cinco) pontos à licitante que, no momento da habilitação, comprovar sua condição de ME, EPP ou MEI, mediante apresentação de documento válido que ateste seu enquadramento nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

a.2) Essa pontuação será somada à nota final obtida no julgamento técnico da proposta, conforme os critérios definidos no Termo de Referência.
b) Prazo para Regularização Fiscal

b.1) Conforme previsto no art. 42 da LC nº 123/2006, caso a licitante enquadrada como ME, EPP ou MEI apresente restrição na documentação relativa à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação e apresentação de nova certidão.
b.2) Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, mediante justificativa expressa.
c) Critério de Desempate

c.1) Em caso de empate na pontuação final das propostas, será aplicado como critério de desempate o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, com preferência de contratação para a ME, EPP ou MEI empatada, desde que:
•
Tenha apresentado todos os documentos exigidos para habilitação;

•
Tenha obtido a mesma nota da proponente com a qual esteja empatada;

•
Esteja com sua regularidade fiscal em dia, ou regularize dentro do prazo legal supracitado.
c.2) Caso o empate persista entre duas ou mais empresas beneficiárias do mesmo regime diferenciado, será realizado sorteio público para o desempate, conforme prevê o art. 45 da LC nº 123/2006, com registro em ata e gravação em áudio e vídeo.
11 - DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1 - A presente contratação possui natureza de concessão gratuita de direito real de uso de bem público, destinada à implantação de atividades industriais ou empresariais nos lotes pertencentes ao Parque Industrial III do Município de Mamborê.

11.2 - Em razão de sua natureza gratuita, não haverá pagamento de outorga ou contraprestação financeira ao Município, sendo a contrapartida do concessionário representada pelo cumprimento das obrigações de implantação do empreendimento, geração de empregos e desenvolvimento econômico local.

11.3 - O cumprimento das obrigações assumidas pelo concessionário será acompanhado pela Administração Municipal mediante avaliação periódica da implantação e funcionamento do empreendimento, considerando especialmente:

I - Execução do projeto empresarial apresentado na proposta técnica;

II - Início das obras de implantação dentro do prazo estabelecido no contrato;

III - Conclusão das instalações e início das atividades produtivas;

IV - Manutenção da atividade empresarial no local concedido;

V - Geração de empregos diretos conforme compromisso assumido na proposta.

11.4 - A Administração Municipal poderá realizar vistorias técnicas periódicas nos imóveis concedidos, a fim de verificar o cumprimento das obrigações contratuais e o adequado aproveitamento do lote industrial.

11.5 - O concessionário deverá apresentar, sempre que solicitado, relatórios ou documentos que comprovem o desenvolvimento da atividade empresarial, tais como registros de empregados, alvarás, licenças e demais documentos pertinentes.

11.6 - O descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato poderá ensejar a aplicação de medidas administrativas, incluindo:

I - Notificação para regularização;

II - Fixação de prazo para cumprimento das obrigações;

III - Aplicação de penalidades administrativas;

IV - Revogação da concessão e reversão do imóvel ao patrimônio do Município, sem direito a indenização pelas benfeitorias não autorizadas ou não úteis ao interesse público.

11.7 - A concessão somente será mantida enquanto o imóvel estiver sendo efetivamente utilizado para a finalidade industrial ou empresarial prevista no edital e no contrato, vedada sua utilização para fins diversos.
12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

12.1 - A homologação e adjudicação da presente licitação competem à autoridade superior, no caso, o Prefeito Municipal de Mamborê-PR, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3 - A Administração, mediante decisão devidamente motivada nos autos do processo administrativo, poderá:
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades (Art. 71, I, Lei 14.133/21);

b) Anular a licitação, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada de ofício ou por provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável (Art. 71, III, Lei 14.133/21), assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando for o caso;

c) Revogar o certame por motivo de conveniência e oportunidade (Art. 71, II, Lei 14.133/21);
12.2 - A adjudicação será formalizada após o encerramento da fase recursal, em favor do licitante vencedor de cada lote, e estará condicionada à regularidade da documentação e ao atendimento integral das exigências editalícias.
13 - DO CONTRATO

13.1 - A proponente vencedora desta Concorrência, deverá assinar o contrato/termo Anexo VII, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após a homologação do processo licitatório;
13.1.1 - O prazo concedido para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, quando solicitado durante seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.
13.2 - A formalização da concessão será realizada mediante assinatura de Termo de Concessão de Uso de Bem Público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da legislação municipal aplicável e das cláusulas constantes neste Edital e seus anexos.
13.3 - O prazo de vigência da concessão será de 10 (dez) anos, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que haja interesse público e o concessionário tenha cumprido integralmente as obrigações assumidas.
13.4 - Após a assinatura do contrato e emissão do termo de entrega, o concessionário deverá iniciar a operação em até 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de Concessão de Direito Real de Uso.
13.5 - A implantação do empreendimento deverá observar as normas urbanísticas, ambientais, sanitárias e de segurança do trabalho aplicáveis, bem como obter todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes.
13.6 - Durante a vigência da concessão, a empresa concessionária deverá manter o imóvel em condições adequadas de uso, conservação e segurança, responsabilizando-se pela manutenção das edificações, instalações e demais estruturas implantadas.
14 - DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA

14.1 - O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do art. 156, da Lei 14.133/21:
a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão contratual;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município de Mamborê, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, inciso IV, da Lei 14.133/21.
14.2 - As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, da Lei 14.133/21.
14.3 - Na hipótese de o CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
14.4 - As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
14.5 - As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou cobradas judicialmente.

14.6 - Ao CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução do contrato, se for constatada pela fiscalização falhas na execução dos serviços e que requeiram repetição dos mesmos.

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, sem prejuízo da faculdade prevista § 4º do artigo 170 da lei federal nº 14.133/21;

15.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à abertura dos envelopes. As razões de impugnação devem ser protocolizadas via e-mail: licitacoes@mambore.pr.gov.br ou protocolado através de protocolo municipal, dentro do horário de expediente;

15.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
15.4 - Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
15.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de contratações, nos autos do processo de licitação.
15.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site oficial e vincularão os participantes e a administração.
15.9 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão respondidas inteiramente via e-mail, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
15.10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.
15.11 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Além das disposições expressas neste Edital, as propostas apresentadas no certame de que trata o referido instrumento, sujeitam-se a Legislação vigente.
16.2 - Em qualquer fase do certame o Agente de contratações e a Comissão julgadora, poderá solicitar, a seu juízo, explicações e ou comprovações que julgar necessário, junto aos participantes do certame.
16.3 - No interesse da Administração, a presente licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos da Lei nº 14.133/21.

17 - DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é o da Comarca de Mamborê-PR, excluído qualquer, outro por mais privilegiado que seja.
17.2 - Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:

ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato.
ANEXO II - Declaração de Conjunta.
ANEXO III - Declaração de ME e EPP.
ANEXO IV - Declaração de Ciência e Compromisso.
ANEXO V - Proposta Técnica.
ANEXO VI - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.
ANEXO VII - Termo de Referência.
ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar.
Mamborê, 09 de março de 2026.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos
Portaria 389/2025-DP
ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2026.

OBJETO: CONCESSÃO GRATUITA DE DIREITO REAL DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONSTITUÍDOS POR LOTES INDUSTRIAIS LOCALIZADOS NO PARQUE INDUSTRIAL III, ÀS MARGENS DA RODOVIA BR-369, NO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA PRODUTIVA.
Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE Mamborê-PR, inscrita no CNPJº 75.368.928/0001-22, s sita a Rua Guadalajara, nº 645, Centro, Mamborê/PR, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Sebastiao Antônio Martinez, RG nº........ e CPF/MF n. ................, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE/CONCEDENTE, e de outro lado a empresa .................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ .........................,  estabelecida a .........................-PR, CEP ................., e-mail: ............................., representada neste ato por seu Proprietário, ....................., CPF ................,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO/CONCESSIONÁRIA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 044/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 110/2023 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de concessão, decorrente da Concorrência nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, CONCESSÃO GRATUITA DE DIREITO REAL DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONSTITUÍDOS POR LOTES INDUSTRIAIS LOCALIZADOS NO PARQUE INDUSTRIAL III, ÀS MARGENS DA RODOVIA BR-369, NO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR, DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA PRODUTIVA, conforme segue:
2 - DA BASE LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - O presente contrato administrativo será regido pelo contido na Decreto Municipal nº 110/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, aplicando- se se necessário for de forma subsidiária o contido na legislação civil pertinente.
2.2 -
Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da execução do presente Contrato, bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integra este contrato, como se nele estivesse transcrito, o Edital, Anexo VII (termo de referência/segmentação/diretrizes gerais) e proposta.
3 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - A presente contratação possui natureza de concessão gratuita de direito real de uso de bem público, destinada à implantação de atividades industriais ou empresariais nos lotes pertencentes ao Parque Industrial III do Município de Mamborê.

3.2 - Em razão de sua natureza gratuita, não haverá pagamento de outorga ou contraprestação financeira ao Município, sendo a contrapartida do concessionário representada pelo cumprimento das obrigações de implantação do empreendimento, geração de empregos e desenvolvimento econômico local.

3.3 - O cumprimento das obrigações assumidas pelo concessionário será acompanhado pela Administração Municipal mediante avaliação periódica da implantação e funcionamento do empreendimento, considerando especialmente:

I - Execução do projeto empresarial apresentado na proposta técnica;

II - Início das obras de implantação dentro do prazo estabelecido no contrato;

III - Conclusão das instalações e início das atividades produtivas;

IV - Manutenção da atividade empresarial no local concedido;

V - Geração de empregos diretos conforme compromisso assumido na proposta.

3.4 - A Administração Municipal poderá realizar vistorias técnicas periódicas nos imóveis concedidos, a fim de verificar o cumprimento das obrigações contratuais e o adequado aproveitamento do lote industrial.

3.5 - O concessionário deverá apresentar, sempre que solicitado, relatórios ou documentos que comprovem o desenvolvimento da atividade empresarial, tais como registros de empregados, alvarás, licenças e demais documentos pertinentes.

3.6 - O descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato poderá ensejar a aplicação de medidas administrativas, incluindo:

I - Notificação para regularização;

II - Fixação de prazo para cumprimento das obrigações;

III - Aplicação de penalidades administrativas;

IV - Revogação da concessão e reversão do imóvel ao patrimônio do Município, sem direito a indenização pelas benfeitorias não autorizadas ou não úteis ao interesse público.

3.7 - A concessão somente será mantida enquanto o imóvel estiver sendo efetivamente utilizado para a finalidade industrial ou empresarial prevista no edital e no contrato, vedada sua utilização para fins diversos.
4 - OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO E CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
4.1 - O objeto desta licitação deverá ser executado observando rigorosamente os termos do edital que o vincula, cabendo:

4.2 - AO CONCEDENTE:

a) Ceder a título de concessão de uso à concessionária o imóvel citado no objeto deste instrumento contratual;

b) Fiscalizar permanentemente o estrito cumprimento das obrigações contratualmente assumidas pelas concessionárias, notificando-lhe sobre erros, vícios, defeitos, incorreções e outros eventualmente constatados

c) Aplicar as penalidades regulamentares, contratuais e legais a concessionária, quando necessário e verificado qualquer inadimplemento de condições e ou obrigação legal ou contratualmente fixadas, assegurando o direito do contraditório e ampla defesa;

d) Rescindir o presente contrato com a imediata extinção da concessão de uso, nos casos de descumprimento das cláusulas contratuais, do termo de referência, regras editalícias ou inobservância da legislação vigente;

e) Zelar pela efetiva destinação do imóvel citado no objeto do presente contrato, bem como no edital de concorrência pública que este vincula, cujo descumprimento implicará nas penalidades legais e contratuais;
4.3 - AO CONCESSIONÁRIO:

a) utilizar o imóvel exclusivamente para a implantação e funcionamento de atividade industrial, comercial ou de prestação de serviços compatível com a finalidade do Parque Industrial, conforme projeto apresentado na licitação;

b) executar as obras necessárias à implantação do empreendimento, incluindo edificações, instalações industriais e infraestrutura interna do lote;

c) manter o imóvel limpo, conservado e em condições adequadas de uso, evitando abandono, degradação ou utilização irregular;

d) cumprir integralmente as normas ambientais, sanitárias, urbanísticas, de segurança do trabalho e de prevenção contra incêndio, obtendo todas as licenças exigidas pelos órgãos competentes;

e) arcar integralmente com as despesas relativas à implantação, operação e manutenção do empreendimento, incluindo ligações de água, energia elétrica, esgoto, internet e demais utilidades;

f) manter regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante toda a vigência da concessão;

g) permitir o acesso da Administração Municipal para vistoria e fiscalização do imóvel e do empreendimento, sempre que solicitado;

h) comunicar formalmente ao Município qualquer alteração relevante no empreendimento ou interrupção das atividades.

4.3.1 - Implantação do empreendimento:

4.3.1.1 - O concessionário deverá iniciar as obras de implantação do empreendimento no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato e da lavratura da escritura de concessão de direito real de uso.

4.3.1.2 - O início efetivo das atividades produtivas deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, salvo justificativa devidamente aceita pela Administração Municipal e pelo Conselho PRODEM.

4.3.1.3 - O cronograma de implantação apresentado na proposta técnica integrará o contrato de concessão, constituindo obrigação vinculante do concessionário.

4.3.2 - Vedações:

4.3.2.1 - É expressamente vedado ao concessionário:

a) alienar, vender, ceder, transferir ou sublocar o imóvel concedido, total ou parcialmente, sem autorização expressa do Município;

b) utilizar o lote para finalidade diversa da prevista no projeto aprovado;

c) manter o imóvel ocioso, abandonado ou sem utilização produtiva por período superior a 12 (doze) meses;

d) realizar parcelamento irregular do imóvel ou qualquer modificação da área concedida sem autorização da Administração.

4.3.3 - Reversão do imóvel ao Município:

4.3.3.1 - O imóvel objeto da concessão reverterá automaticamente ao patrimônio do Município, independentemente de indenização, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento das obrigações contratuais ou das condições estabelecidas na concessão;

b) não início das obras no prazo estabelecido;

c) não início das atividades produtivas dentro do prazo previsto;

d) paralisação das atividades por período superior a 12 (doze) meses sem justificativa aceita pela Administração;

e) utilização do imóvel para finalidade diversa da autorizada;

f) falência, dissolução ou encerramento das atividades da empresa concessionária.

4.3.4 - Destinação das benfeitorias:

4.3.4.1 - Em caso de reversão ou término da concessão, todas as benfeitorias, edificações e instalações incorporadas ao imóvel passarão a integrar o patrimônio do Município, sem direito a indenização ao concessionário.

4.3.4.2 - Excepcionalmente, mediante deliberação da Administração Municipal e do Conselho PRODEM, poderá ser autorizada a retirada de equipamentos móveis que não comprometam a estrutura do imóvel.
5 - DO PRAZO

5.1 - O presente contrato terá vigência de 10 (dez) anos, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que haja interesse público e o concessionário tenha cumprido integralmente as obrigações assumidas.

6 - DA TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

6.1 - A CONCESSIONÁRIA não poderá transferir, ceder, dar em garantia ou vincular, de qualquer forma e para qualquer fim, total ou parcialmente, o presente contrato, a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorização da CONCEDENTE.

7 - DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA
7.1 - O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente contrato, sujeitará a CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE/CONCEDENTE, garantida prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do art. 156, da Lei 14.133/21:
a) Advertência;

b) Multa;
c) Rescisão contratual;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município de Mamborê, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, inciso IV, da Lei 14.133/21.

7.2 - As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa prévia em processo administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, da Lei 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de o CONTRATANTE/CONCEDENTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
7.4 - As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
7.5 - As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou cobradas judicialmente.
7.6 - Ao CONTRATANTE/CONCEDENTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução do contrato, se for constatada pela fiscalização falhas na execução dos serviços e que requeiram repetição dos mesmos.
8 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

8.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
8.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.3 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E Indenizações e multas.
8.5 - Findo o prazo da concessão de uso do imóvel descrito no objeto deste contrato, fica extinta a referida concessão e será o referido imóvel, com as suas respectivas edificações/benfeitorias, obrigatoriamente devolvido à concedente, sem que caiba à concessionária, qualquer tipo de indenização ou compensação.

9 - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 - São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021.
10 - DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 - DAS ALTERAÇÕES

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

12 - DA PUBLICAÇÃO
12.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

13 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
13.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
13.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
13.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5 -
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6 -
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
13.7 -
O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
13.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
13.9 -
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
13.11 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
13.12 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
13.13 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

14 - DO FORO
17.1 - É eleito o Foro da Comarca de Mamborê para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Município de Mamborê-PR, XXX de XXXX de 2026.

	MUNICIPIO DE MAMBORÊ                              CONTRATANTE/CONCEDENTE


	

	
	
	XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO/CONCESSIONÁRIA



TESTEMUNHAS:

              __________________________                        ________________________________

              CPF: 
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR

Concorrência Eletrônica nº 
/

A empresa 
, inscrita no CNPJ n° 
, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)

, portador(a) do RG nº

 e do CPF nº.


, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,
a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital da Concorrência Eletrônica em consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o objeto da licitação;

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente;

d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88;

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88);

f) Que a empresa executará a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a mesma será executada.

g) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município de Mamborê-PR;
h) Que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. OU
g) Que possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme abaixo:
	DADOS DO FAMILIAR/PARENTE

	NOME DO SERVIDOR
	PARENTESCO
	CARGO

	
	
	


h) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento licitatório.
Por ser verdade, firmamos a presente.
Local, 
de 
de 
.[image: image1.png]
Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa
ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).
(nome/razão social)




, inscrita no CNPJ n°
,   por   intermédio   de   seu   representante   legal o(a) Sr(a)


, portador(a) da Carteira de Identidade n°

, e do CPF n°

, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3° da Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n. 27/2009.

(  ) Declara, ainda, que no ano-calendário não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Assinalar com “x” quando for o caso)

Local, 
de 
de 
.
Assinatura e Identificação do Responsável legal da empresa
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO

Razão Social: _______________________________________________

CNPJ: _____________________________________________________

Endereço Completo: _________________________________________

Representante Legal: ________________________________________

Telefone / E-mail: ____________________________________________

vêm, por meio desta DECLARAR, sob as penas da lei, que:

1) Tem plena ciência de que a presente licitação tem por objeto a concessão gratuita de direito real de uso de lote industrial localizado no Parque Industrial III do Município de Mamborê/PR, destinado à implantação de empreendimento industrial, comercial ou de prestação de serviços compatível com a finalidade do parque industrial;

2) Declara que conhece as condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e nos demais documentos que integram o processo licitatório, comprometendo-se a cumprir integralmente todas as obrigações previstas;

3) Compromete-se a implantar no imóvel concedido o empreendimento descrito na proposta técnica apresentada, observando os prazos de implantação e início das atividades estabelecidos no edital e no contrato;

4) Compromete-se a realizar os investimentos necessários para a implantação e funcionamento do empreendimento, conforme plano apresentado na licitação;

5) Declara estar ciente de que o lote concedido deverá ser utilizado exclusivamente para a finalidade empresarial ou industrial prevista no projeto aprovado, sendo vedada sua utilização para fins diversos;

6) Compromete-se a não alienar, ceder, transferir, alugar ou permitir o uso do imóvel concedido por terceiros, total ou parcialmente, sem autorização expressa do Município;

7) Declara estar ciente de que deverá cumprir integralmente as normas ambientais, urbanísticas, sanitárias, de segurança do trabalho e demais exigências legais aplicáveis à atividade empresarial a ser implantada;

8) Reconhece que o descumprimento das condições estabelecidas no edital ou no contrato poderá resultar na revogação da concessão e na reversão do imóvel ao patrimônio do Município, nos termos da legislação vigente;

9) Declara estar ciente de que todas as benfeitorias realizadas no imóvel poderão ser incorporadas ao patrimônio público em caso de reversão da concessão, conforme previsto no instrumento contratual;
10) Declara, por fim, que leu, compreendeu e concorda integralmente com todas as cláusulas e condições estabelecidas no edital da licitação, assumindo o compromisso de cumpri-las integralmente.
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.
Mamborê/PR, _____ de ___________________ de _______.

_______________________________________

Assinatura do Representante Legal

(nome completo e número do RG e CPF)
ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA TECNICA
(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail)
A Prefeitura Municipal de Mamborê-PR

Concorrência Eletrônica nº 
/


Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços da Concorrência Eletrônica, em epígrafe.

	CRITÉRIO TÉCNICO
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	DESCRIÇÃO
	FORMA DE COMPROVAÇÃO E ESCALA DETALHADA
	PONTOS

	1 - Investimento previsto no empreendimento
	30
	Avalia o volume de investimento a ser realizado na implantação da atividade industrial no lote concedido.
	- Até R$ 200.000,00: 10 PTS
- De R$ 200.001,00 a R$ 500.000,00: 15 PTS
- De R$ 500.001,00 a R$ 1.000.000,00: 25 PTS
- Acima de R$ 1.000.000,00: 30 PTS

Comprovação: Plano de investimento apresentado pelo licitante, contendo estimativa de obras, equipamentos e estrutura produtiva.
	

	2 - Número de empregos diretos a serem gerados
	30
	Avalia o impacto social do empreendimento na geração de emprego e renda no município.
	- 2 a 5 empregos: 10 PTS
- 6 a 10 empregos: 20 PTS
- Acima de 10 empregos: 30 PTS
Comprovação: Declaração formal constante no plano de implantação da empresa.
	

	3 - Prazo de implantação do empreendimento
	20
	Avalia a rapidez de implantação do empreendimento após a concessão do lote.
	- Até 6 (seis) meses: 20 PTS
- De 6 (seis) a 12 (doze) meses: 10 PTS
- Acima de 12 (dozes) meses: 5 PTS
Comprovação: Cronograma físico de implantação apresentado pelo licitante.
	

	4 - Experiência ou capacidade técnica da empresa
	20
	Avalia a compatibilidade da atividade com a vocação econômica do município e sua contribuição para o desenvolvimento industrial local.
	-  Atividade econômica e impacto no desenvolvimento local: 8 PTS
- Atividade industrial ou de prestação de serviços técnicos especializados vinculados à cadeia produtiva industrial (metalurgia, manutenção industrial, fabricação de peças, tecnologia, logística industrial, etc.): 10 PTS
-  Atividade comercial ou de prestação de serviços de apoio às atividades produtivas locais: 15 PTS
- Atividade de baixo impacto econômico, com reduzido nível de transformação produtiva ou baixo potencial de encadeamento econômico: 20 PTS

Comprovação: Contrato Social e CNAE da empresa juntamente com a descrição da atividade econômica no plano de negócio ou projeto empresarial.
	

	Total
	100
	
	


(  ) Declaro, ainda, que os documentos anexos a esta proposta são oficiais e autênticos, em conformidade com o processo de cópia estabelecido neste Edital, não havendo qualquer elemento que desabone sua veracidade ou que contrarie os princípios da legalidade, isonomia e demais normas que regem o presente certame.

Prazo de validade da proposta de preços: 90 (noventa) dias. 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto licitado.

Local, 
de 
de 
.

_______________________________________

Assinatura do Representante Legal

(nome completo e número do RG e CPF)
ANEXO VI

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de Mamborê – PR

Concorrência Eletrônica nº 
/
.
A  empresa


,  CNPJ  nº 


,  com  sede  na cidade de

, estado do

, sito a Rua
, nº , CEP
, Telefone nº

, e-mail

, declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços.

, 
de
2026.
Responsável pela proponente 

Nome:
CPF nº 

Assinatura:
ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO

Art. 6º, XXXVII, alínea b.

1 - OBJETO

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a concessão gratuita de direito real de uso de bens imóveis públicos municipais, constituídos por lotes industriais localizados no Parque Industrial III, às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR, destinados à implantação e funcionamento de empreendimentos industriais, comerciais ou de prestação de serviços de natureza produtiva.

1.2 - A contratação possui natureza jurídica de concessão de direito real de uso de bem público, nos termos da legislação patrimonial aplicável e da Lei nº 14.133/2021, caracterizando-se pela cessão gratuita e temporária de imóveis públicos para fins de desenvolvimento econômico e geração de empregos no Município, condicionada ao cumprimento dos encargos estabelecidos no edital e no contrato.

1.3 - A concessão abrangerá até 10 (dez) lotes industriais, com área individual aproximada de 1.600 m² cada, integrantes da área total aproximada de 16.000 m² pertencente ao Parque Industrial III, conforme croqui, planta e memorial descritivo constantes do processo administrativo.

1.4 - Os lotes serão concedidos individualmente às empresas habilitadas no processo licitatório, sendo destinados exclusivamente à implantação de empreendimentos produtivos, ficando o concessionário responsável pela realização dos investimentos necessários à construção das instalações industriais e ao funcionamento da atividade econômica proposta.

1.5 - A concessão será condicionada ao cumprimento de encargos relacionados, entre outros, a:

I - Implantação de edificação industrial no lote concedido;

II - Início das atividades no prazo estabelecido no edital e no contrato;

III - Manutenção das atividades produtivas no Município;

IV - Geração de empregos diretos;

V - Observância das normas ambientais, urbanísticas e de segurança aplicáveis.

1.6 - O prazo de vigência da concessão será de 10 (dez) anos, prorrogável uma única vez por igual período, desde que mantido o interesse público e comprovado o adimplemento integral das obrigações assumidas pela concessionária.

1.7 - A concessão será formalizada mediante Termo de Concessão de Direito Real de Uso, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Mamborê, vinculando as obrigações da concessionária à matrícula individualizada do lote, em conformidade com o art. 89 da Lei nº 14.133/2021.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela Administração Municipal, no qual foi analisada a necessidade de promover a destinação adequada de imóveis públicos integrantes do Parque Industrial III, localizado às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR.

2.2 - O estudo técnico identificou que a disponibilização dos lotes industriais para empresas interessadas constitui medida estratégica para estimular o desenvolvimento econômico local, promover a instalação de novos empreendimentos produtivos e ampliar a geração de empregos e renda no Município.

2.3 - Consideradas as alternativas possíveis para a utilização da área pública, concluiu-se que a concessão gratuita de direito real de uso representa o instrumento mais adequado para viabilizar a ocupação dos lotes industriais, uma vez que permite a transferência da posse qualificada do imóvel ao particular, condicionada ao cumprimento de encargos de interesse público relacionados à implantação de atividade produtiva.

2.4 - O modelo de concessão adotado possibilita que as empresas selecionadas realizem os investimentos necessários para a implantação das estruturas industriais, contribuindo para o aproveitamento eficiente da área pública e para o fortalecimento da economia municipal, sem gerar custos diretos de implantação ao erário.

2.5 - A contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, na legislação patrimonial aplicável à concessão de uso de bens públicos e nas diretrizes estabelecidas pelo Programa de Desenvolvimento Econômico do Município (PRODEM), conforme deliberações registradas em ata do respectivo conselho, que orientam a política municipal de incentivo à instalação de empreendimentos produtivos.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - A solução consiste na outorga, mediante licitação, da concessão gratuita de direito real de uso de lotes industriais pertencentes ao Município de Mamborê/PR, localizados no Parque Industrial III, às margens da Rodovia BR-369, destinados à implantação e funcionamento de empreendimentos industriais, comerciais ou de prestação de serviços compatíveis com a política municipal de desenvolvimento econômico.

3.2 - Os lotes serão concedidos individualmente às empresas selecionadas, conforme critérios definidos no edital, sendo vedada a adjudicação de mais de um lote à mesma empresa ou a empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico, quando tal circunstância comprometer a finalidade de ampliação da participação empresarial e da geração de empregos no Município.

3.3 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas regularmente constituídas, que apresentem proposta de implantação de empreendimento produtivo compatível com a destinação da área industrial e que demonstrem capacidade técnica, operacional e econômico-financeira para execução do projeto.

3.4 - A concessão de direito real de uso será condicionada ao cumprimento de encargos de interesse público, especialmente:

a) Implantação do empreendimento no lote concedido;

b) Construção das estruturas físicas necessárias ao funcionamento da atividade industrial;

c) Geração e manutenção de empregos diretos no Município;

d) Manutenção da atividade produtiva durante o período de vigência da concessão.

3.5 - A empresa concessionária será responsável por promover, às suas expensas, a construção das edificações necessárias ao funcionamento da atividade industrial, observando os parâmetros urbanísticos e técnicos definidos pela Administração Municipal.

3.6 - Caberá à concessionária providenciar as ligações de infraestrutura necessárias ao funcionamento do empreendimento, incluindo energia elétrica, abastecimento de água, sistemas de drenagem, internet, telefonia e demais serviços indispensáveis ao desenvolvimento da atividade.

3.6.1 - Cada concessionária deverá construir barracão industrial com área mínima de 300 m², executar muro ou cercamento perimetral, providenciar as ligações de água, energia elétrica e esgoto, obter as licenças ambientais (LP, LI e LO) e elaborar o respectivo Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS. Deverá ainda gerar, no mínimo, cinco empregos diretos, manter as condições adequadas de higiene, segurança e acessibilidade e iniciar as obras em até 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de Concessão de Direito Real de Uso. O Edital e o Termo de Concessão deverão definir que o início das atividades, para fins de contagem do encargo de emprego, se dará mediante Alvará de Funcionamento e registro formal do primeiro empregado.

3.7 - A implantação do empreendimento deverá observar as normas urbanísticas, ambientais, sanitárias e de segurança do trabalho aplicáveis, bem como obter todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes.

3.8 - O prazo da concessão de direito real de uso será definido no edital e no instrumento contratual, podendo ser estabelecido período suficiente para garantir a viabilidade econômica do empreendimento e o retorno dos investimentos realizados pela empresa concessionária.

3.9 - É vedada a cessão, transferência, sublocação ou qualquer forma de utilização do imóvel por terceiros sem autorização expressa da Administração Municipal.

3.10 - Durante a vigência da concessão, a empresa concessionária deverá manter o imóvel em condições adequadas de uso, conservação e segurança, responsabilizando-se pela manutenção das edificações, instalações e demais estruturas implantadas.

3.11 - O Município realizará fiscalizações periódicas para verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela concessionária, especialmente quanto à implantação do empreendimento, geração de empregos e manutenção das atividades produtivas.

3.12 - A execução e o acompanhamento da implantação serão realizados pela Secretaria de Indústria e Comércio, Secretaria de Planejamento, Secretaria de Meio Ambiente e pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM, observadas as atribuições legais de cada órgão.

3.12.1 - As edificações industriais deverão observar as seguintes especificações construtivas mínimas:

a) Estrutura: poderá ser executada em alvenaria, estrutura metálica ou sistema consorciado (alvenaria + metálica), desde que atendidas as normas técnicas da ABNT e o projeto estrutural aprovado pelos órgãos competentes;

b) Implantação: o barracão não poderá ser edificado sobre as divisas do lote, devendo respeitar recuo mínimo de 0,50 m (meio metro) em relação a cada confrontante;

c) Piso: deverá possuir, no mínimo, pavimentação em alvenaria com acabamento nivelado e resistência compatível com a atividade industrial a ser desenvolvida;

d) Cobertura: deverá ser executada, no mínimo, com telhas metálicas de zinco galvanizado com espessura mínima de 0,43 mm, dotadas de estrutura de sustentação dimensionada conforme as cargas permanentes e sobrecargas de vento previstas na NBR 6120;

e) Demais parâmetros: deverão ser observadas as normas municipais de acessibilidade, drenagem pluvial, ventilação, iluminação e segurança contra incêndios, bem como as exigências dos órgãos ambientais e do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná.

3.13 - O descumprimento das obrigações poderá ensejar a revogação da concessão e a reversão do imóvel ao patrimônio do Município, sem direito a indenização pelas benfeitorias realizadas, ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou expressamente autorizadas pela Administração.

3.14 - Ao término ou eventual rescisão da concessão, o imóvel e todas as benfeitorias nele incorporadas reverterão ao patrimônio do Município, salvo disposição diversa previamente autorizada pelo Poder Público.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - A concessão gratuita de direito real de uso dos lotes públicos integrantes do Parque Industrial III, localizado às margens da Rodovia BR-369 no Município de Mamborê/PR, deverá observar requisitos técnicos, jurídicos, urbanísticos, ambientais e operacionais necessários à adequada implantação e funcionamento de empreendimentos produtivos.

4.2 - Requisitos gerais dos proponentes:

a) Ser pessoa jurídica regularmente constituída e com inscrição ativa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Apresentar proposta de implantação de empreendimento industrial, comercial ou de prestação de serviços compatível com a finalidade do Parque Industrial;

c) Demonstrar capacidade técnica, operacional e econômico-financeira para execução do projeto apresentado;

d) Estar em situação regular perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como perante o FGTS e a Seguridade Social;

e) Manter regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante toda a vigência da concessão.

4.3 - Requisitos relacionados à implantação do empreendimento:

a) A empresa concessionária deverá implantar empreendimento produtivo no lote concedido, observando os prazos e condições definidos no edital e no instrumento de concessão;

b) A implantação deverá contemplar a construção das edificações necessárias ao funcionamento da atividade, incluindo barracão industrial, áreas administrativas e demais estruturas operacionais compatíveis com o projeto apresentado;

c) As obras deverão obedecer às normas técnicas aplicáveis à construção civil, bem como às exigências urbanísticas estabelecidas pela Administração Municipal;

d) A empresa concessionária será responsável pela elaboração e aprovação de projetos técnicos, bem como pela obtenção das licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes.

4.4 - Requisitos de infraestrutura:

a) A concessionária deverá providenciar, às suas expensas, as ligações e instalações necessárias ao funcionamento do empreendimento, incluindo energia elétrica, abastecimento de água, sistemas de drenagem e demais serviços essenciais;

b) A implantação de redes internas e demais estruturas complementares deverá respeitar as diretrizes técnicas do Município e das concessionárias de serviços públicos;

c) A empresa será responsável pela manutenção das instalações implantadas no lote durante todo o período de vigência da concessão.

4.5 - Requisitos ambientais e de segurança:

a) O empreendimento deverá observar integralmente a legislação ambiental vigente, inclusive quanto ao licenciamento ambiental quando exigido;

b) A empresa concessionária deverá adotar práticas adequadas de gestão de resíduos sólidos, controle de emissões e prevenção de impactos ambientais;

c) Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho e de prevenção contra incêndios aplicáveis à atividade desenvolvida;

d) A implantação e operação do empreendimento deverão respeitar as normas sanitárias, ambientais e de segurança industrial pertinentes.

4.6 - Requisitos de geração de emprego e desenvolvimento econômico:

a) A concessão terá como finalidade fomentar o desenvolvimento econômico do Município, sendo exigido da concessionária o compromisso com a geração e manutenção de empregos diretos;

b) As metas de geração de empregos e de investimento mínimo poderão ser estabelecidas no edital e no termo de concessão, conforme avaliação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM;

c) A empresa deverá manter em funcionamento o empreendimento durante toda a vigência da concessão, evitando a ociosidade do imóvel público.

4.7 - Requisitos administrativos e contratuais:

a) A empresa concessionária deverá permitir o acompanhamento e fiscalização da Administração Municipal quanto ao cumprimento das obrigações assumidas;

b) Deverão ser apresentados, sempre que solicitado, documentos que comprovem o regular funcionamento do empreendimento e o cumprimento das condições estabelecidas no contrato;

c) O descumprimento das obrigações assumidas poderá ensejar a aplicação de penalidades administrativas previstas no edital e no instrumento de concessão.

4.8 - Reversão do imóvel:

4.8.1 - Ao término do prazo da concessão ou em caso de revogação por descumprimento das obrigações contratuais, o imóvel retornará ao patrimônio do Município, juntamente com as benfeitorias nele incorporadas, sem direito a indenização, salvo disposição expressa em contrário autorizada pela Administração Municipal.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante concessão gratuita de direito real de uso de bens imóveis públicos municipais, precedida de licitação na modalidade concorrência, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, na legislação municipal aplicável e nas diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM.

5.2 - O modelo de execução tem por finalidade promover o desenvolvimento econômico local por meio da implantação de empreendimentos industriais, comerciais ou de prestação de serviços em área integrante do Parque Industrial III, localizado às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR.

5.3 - O objeto compreende a concessão de lotes industriais integrantes do Parque Industrial III, devidamente matriculados no Serviço de Registro de Imóveis da Comarca, com área aproximada de 1.600 m² cada, destinados à implantação de atividades produtivas compatíveis com a política municipal de desenvolvimento econômico.

5.4 - Cada lote será concedido de forma individualizada e independente, sendo vedada a adjudicação de mais de um lote ao mesmo proponente ou a empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico, salvo disposição diversa devidamente justificada no edital.

5.5 - A empresa concessionária deverá implantar empreendimento produtivo no lote concedido, realizando os investimentos necessários à instalação da atividade, incluindo a construção de barracão industrial e demais estruturas operacionais compatíveis com o projeto apresentado na proposta.

5.6 - O prazo da concessão será definido no edital e no instrumento de concessão, observando-se a natureza do investimento a ser realizado e o interesse público municipal.

5.7 - Após a assinatura do termo de concessão e a emissão do termo de entrega do imóvel, a concessionária deverá iniciar a implantação do empreendimento dentro do prazo estabelecido no edital, mediante apresentação e aprovação dos projetos técnicos necessários.

5.8 - A concessionária será responsável pela execução das obras necessárias à implantação do empreendimento, incluindo:

a) Elaboração e aprovação dos projetos arquitetônicos e de engenharia;

b) Construção do barracão industrial e demais edificações necessárias;

c) Implantação das instalações operacionais e administrativas do empreendimento.

5.9 - A empresa concessionária deverá providenciar, às suas expensas, as ligações e instalações de infraestrutura necessárias ao funcionamento da atividade, incluindo energia elétrica, abastecimento de água, drenagem e demais serviços essenciais.

5.10 - Durante a execução da concessão, a empresa deverá manter em funcionamento o empreendimento instalado no imóvel concedido, desenvolvendo as atividades previstas na proposta apresentada e respeitando a finalidade econômica do parque industrial.

5.11 - A concessionária será responsável pela manutenção e conservação das instalações implantadas no lote, bem como pela preservação das condições de uso do imóvel durante toda a vigência da concessão.

5.12 - A empresa deverá observar integralmente a legislação ambiental, urbanística e sanitária aplicável, bem como obter todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes para implantação e funcionamento da atividade.

5.13 - A concessionária deverá cumprir as metas de investimento, implantação e geração de empregos eventualmente estabelecidas no edital e no termo de concessão, como forma de garantir o retorno socioeconômico esperado da política pública de desenvolvimento industrial.

5.14 - A Administração Municipal exercerá fiscalização periódica sobre o cumprimento das obrigações assumidas pela concessionária, podendo realizar vistorias técnicas e solicitar documentos que comprovem a regularidade das atividades desenvolvidas.

5.15 - O descumprimento das obrigações estabelecidas no edital ou no instrumento de concessão poderá ensejar a aplicação das penalidades administrativas cabíveis, inclusive advertência, multa, suspensão e revogação da concessão, com a consequente reversão do imóvel ao patrimônio do Município.

5.16 - Em caso de extinção da concessão, por término do prazo ou por descumprimento das obrigações contratuais, o imóvel retornará ao patrimônio do Município, juntamente com as benfeitorias nele incorporadas, sem direito a indenização, salvo disposição expressa em contrário previamente autorizada pela Administração.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO

6.1 - A gestão do contrato de concessão gratuita de direito real de uso terá como finalidade assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela concessionária, garantindo a adequada utilização do imóvel público, a implantação do empreendimento proposto e a efetiva contribuição para o desenvolvimento econômico do Município.

6.2 - A gestão contratual observará os princípios da legalidade, eficiência, transparência, interesse público e desenvolvimento econômico local, promovendo o acompanhamento contínuo da execução do objeto e o cumprimento das condições estabelecidas no edital e no instrumento de concessão.

Gestão de contrato

6.2 - A gestão do contrato será exercida pela servidora: THALITA MARIANI SENHORI - Diretora da Secretaria do Desenvolvimento Social e Inovação Tecnológica, designado pela Administração Municipal, sendo responsável pelo acompanhamento da execução global da concessão, competindo-lhe: 

a) Acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais e das condições estabelecidas no edital;

b) Verificar o atendimento aos prazos de implantação do empreendimento;

c) Analisar solicitações, comunicações formais e eventuais pedidos de alteração ou prorrogação apresentados pela concessionária;

d) Elaborar relatórios de acompanhamento da execução contratual;

e) Encaminhar ao setor competente eventuais recomendações ou medidas corretivas quando identificadas irregularidades.

Fiscal de contrato

6.3 - A fiscalização da concessão será exercida pelo servidor: JORGE RICCIARDI - Diretor da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, designado pela Administração Municipal, que atuará na verificação técnica e operacional da execução do objeto, competindo-lhe:

a) Realizar vistorias periódicas no imóvel concedido;

b) Verificar a execução das obras de implantação do empreendimento e a utilização adequada do lote;

c) Acompanhar o cumprimento das obrigações relativas à geração de empregos e manutenção das atividades produtivas, quando previstas no edital ou no termo de concessão;

d) Registrar as condições de utilização do imóvel público e eventuais irregularidades constatadas;

e) Notificar a concessionária para correção de falhas ou descumprimentos identificados.

PRODEM

6.5 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM exercerá função consultiva e de acompanhamento da política municipal de desenvolvimento industrial, podendo:

a) Acompanhar os resultados da política de concessão de áreas industriais;

b) Avaliar o impacto econômico das atividades implantadas no Parque Industrial;

c) Sugerir medidas de aperfeiçoamento das políticas públicas de incentivo ao desenvolvimento econômico do Município.

Regras gerais

6.6 - Compete à concessionária:

a) Implantar o empreendimento produtivo no lote concedido, conforme projeto apresentado na proposta vencedora;

b) Realizar os investimentos necessários à construção das instalações industriais e operacionais;

c) Manter em funcionamento a atividade produtiva durante todo o período de vigência da concessão;

d) Conservar e manter o imóvel público e as benfeitorias implantadas em condições adequadas de uso;

e) Cumprir as normas ambientais, urbanísticas, sanitárias e de segurança aplicáveis à atividade desenvolvida;

f) Manter regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante toda a vigência da concessão.

6.7 - A concessionária deverá permitir o acesso dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato ao imóvel concedido sempre que solicitado, bem como fornece documentos ou informações necessárias à verificação do cumprimento das obrigações contratuais.

6.8 - O descumprimento das obrigações estabelecidas no edital ou no instrumento de concessão poderá ensejar a aplicação das penalidades administrativas cabíveis, incluindo advertência, multa, suspensão ou revogação da concessão, conforme a gravidade da infração.

6.9 - Ao término do prazo da concessão ou em caso de extinção antecipada do contrato, será realizada vistoria final pela Administração Municipal para verificação das condições do imóvel e das benfeitorias nele incorporadas.

6.10 - O imóvel deverá ser restituído ao patrimônio do Município juntamente com as benfeitorias realizadas, sem direito a indenização, salvo disposição expressa em contrário previamente autorizada pela Administração.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - A presente contratação possui natureza de concessão gratuita de direito real de uso de bem público, destinada à implantação de atividades industriais ou empresariais nos lotes pertencentes ao Parque Industrial III do Município de Mamborê.

7.2 - Em razão de sua natureza gratuita, não haverá pagamento de outorga ou contraprestação financeira ao Município, sendo a contrapartida do concessionário representada pelo cumprimento das obrigações de implantação do empreendimento, geração de empregos e desenvolvimento econômico local.

7.3 - O cumprimento das obrigações assumidas pelo concessionário será acompanhado pela Administração Municipal mediante avaliação periódica da implantação e funcionamento do empreendimento, considerando especialmente:

I - Execução do projeto empresarial apresentado na proposta técnica;

II - Início das obras de implantação dentro do prazo estabelecido no contrato;

III - Conclusão das instalações e início das atividades produtivas;

IV - Manutenção da atividade empresarial no local concedido;

V - Geração de empregos diretos conforme compromisso assumido na proposta.

7.4 - A Administração Municipal poderá realizar vistorias técnicas periódicas nos imóveis concedidos, a fim de verificar o cumprimento das obrigações contratuais e o adequado aproveitamento do lote industrial.

7.5 - O concessionário deverá apresentar, sempre que solicitado, relatórios ou documentos que comprovem o desenvolvimento da atividade empresarial, tais como registros de empregados, alvarás, licenças e demais documentos pertinentes.

7.6 - O descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato poderá ensejar a aplicação de medidas administrativas, incluindo:

I - Notificação para regularização;

II - Fixação de prazo para cumprimento das obrigações;

III - Aplicação de penalidades administrativas;

IV - Revogação da concessão e reversão do imóvel ao patrimônio do Município, sem direito a indenização pelas benfeitorias não autorizadas ou não úteis ao interesse público.

7.7 - A concessão somente será mantida enquanto o imóvel estiver sendo efetivamente utilizado para a finalidade industrial ou empresarial prevista no edital e no contrato, vedada sua utilização para fins diversos.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - A seleção dos interessados na concessão gratuita de direito real de uso dos lotes industriais será realizada mediante CONCORRÊNCIA PÚBLICA, nos termos da legislação aplicável.

8.2 - O critério de julgamento adotado será o de MELHOR TÉCNICA, considerando que o objetivo da licitação não é a obtenção de receita para o Município, mas a seleção de empreendimentos capazes de promover desenvolvimento econômico, geração de emprego e utilização produtiva dos imóveis públicos.

8.3 - Justifica-se a adoção do critério de melhor técnica em razão da natureza da política pública de desenvolvimento econômico municipal, que busca selecionar propostas empresariais com maior capacidade de implantação, sustentabilidade econômica e impacto positivo na geração de empregos.

8.4 - A disputa entre os licitantes ocorrerá por meio da avaliação das propostas técnicas apresentadas, nas quais deverão constar informações sobre o empreendimento a ser implantado, investimentos previstos e capacidade de geração de empregos.

8.5 - A licitação poderá prever a disputa por lotes industriais individualizados, sendo permitido ao licitante apresentar proposta para um ou mais lotes, conforme estabelecido no edital:

Critérios de pontuação técnica

8.6 - A classificação dos licitantes observará critérios objetivos de avaliação, conforme pontuação máxima de 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:

	CRITÉRIO TÉCNICO
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	DESCRIÇÃO
	FORMA DE COMPROVAÇÃO E ESCALA DETALHADA

	1 - Investimento previsto no empreendimento
	30
	Avalia o volume de investimento a ser realizado na implantação da atividade industrial no lote concedido.
	- Até R$ 200.000,00: 10 PTS
- De R$ 200.001,00 a R$ 500.000,00: 15 PTS
- De R$ 500.001,00 a R$ 1.000.000,00: 25 PTS
- Acima de R$ 1.000.000,00: 30 PTS

Comprovação: Plano de investimento apresentado pelo licitante, contendo estimativa de obras, equipamentos e estrutura produtiva.

	2 - Número de empregos diretos a serem gerados
	30
	Avalia o impacto social do empreendimento na geração de emprego e renda no município.
	- 2 a 5 empregos: 10 PTS
- 6 a 10 empregos: 20 PTS
- Acima de 10 empregos: 30 PTS
Comprovação: Declaração formal constante no plano de implantação da empresa.

	3 - Prazo de implantação do empreendimento
	20
	Avalia a rapidez de implantação do empreendimento após a concessão do lote.
	- Até 6 (seis) meses: 20 PTS
- De 6 (seis) a 12 (doze) meses: 10 PTS
- Acima de 12 (dozes) meses: 5 PTS
Comprovação: Cronograma físico de implantação apresentado pelo licitante.

	4 - Experiência ou capacidade técnica da empresa
	20
	Avalia a compatibilidade da atividade com a vocação econômica do município e sua contribuição para o desenvolvimento industrial local.
	-  Atividade econômica e impacto no desenvolvimento local: 8 PTS
- Atividade industrial ou de prestação de serviços técnicos especializados vinculados à cadeia produtiva industrial (metalurgia, manutenção industrial, fabricação de peças, tecnologia, logística industrial, etc.): 10 PTS
-  Atividade comercial ou de prestação de serviços de apoio às atividades produtivas locais: 15 PTS
- Atividade de baixo impacto econômico, com reduzido nível de transformação produtiva ou baixo potencial de encadeamento econômico: 20 PTS

Comprovação: Contrato Social e CNAE da empresa juntamente com a descrição da atividade econômica no plano de negócio ou projeto empresarial.

	Total
	100
	


8.7 - Será classificada em primeiro lugar a proposta que obtiver maior pontuação técnica total, observando-se a disponibilidade de lotes e a ordem de classificação dos licitantes.

8.7.1 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que obtiver a maior pontuação técnica total, conforme análise da Comissão de Licitação.

8.7.2 - A adjudicação dos lotes será realizada conforme a ordem de classificação, observadas as regras estabelecidas no edital.

8.8 - Em caso de empate na pontuação final, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios:

a) Maior pontuação no critério investimento previsto no empreendimento;

b) Maior pontuação no critério geração de empregos;

c) Persistindo o empate, sorteio público em sessão da Comissão de Licitação.

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 - A presente contratação refere-se à concessão gratuita de direito real de uso de bens imóveis públicos municipais, constituídos por lotes industriais localizados no Parque Industrial III, às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR.

9.2 - Por se tratar de concessão gratuita destinada à implantação de empreendimentos industriais e empresariais, não há previsão de pagamento de outorga ou contraprestação financeira direta ao Município. A contrapartida do concessionário consiste na implantação do empreendimento, realização de investimentos produtivos e geração de empregos, promovendo o desenvolvimento econômico local.

9.3 - Assim, a estimativa de valor da contratação não se refere a receita pública imediata, mas ao impacto econômico potencial decorrente da utilização produtiva dos lotes industriais, incluindo:

I - Investimentos privados na implantação das instalações industriais ou empresariais;

II - Geração de empregos diretos e indiretos;

III - Incremento da atividade econômica local;

IV - Aumento futuro da arrecadação tributária municipal, especialmente de ISS, IPTU e movimentação econômica indireta.

9.4 - O valor econômico estimado da concessão será aferido principalmente com base nos investimentos previstos nos projetos empresariais apresentados pelos licitantes, os quais constituirão um dos critérios de avaliação técnica no processo licitatório.

9.5 - A concessão terá prazo contratual definido no edital e no contrato administrativo, período no qual o concessionário deverá manter a atividade produtiva no imóvel concedido, observando as obrigações estabelecidas e garantindo a utilização adequada do patrimônio público.

9.6 - Destaca-se que, embora não haja geração imediata de receita patrimonial ao Município, a concessão gratuita possui relevante interesse público, pois visa fomentar a instalação de novas empresas, estimular o empreendedorismo, ampliar a geração de empregos e fortalecer o desenvolvimento econômico municipal.

9.7 - Dessa forma, a estimativa de valor da contratação deve ser compreendida sob a perspectiva de retorno socioeconômico e desenvolvimento industrial, e não como receita direta ao erário.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - A presente contratação não implica despesa orçamentária direta para a Administração Municipal, uma vez que se trata de concessão gratuita de direito real de uso de bens imóveis públicos municipais, destinados à implantação de empreendimentos industriais e empresariais no Parque Industrial III, localizado às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR.

10.2 - A concessão possui natureza de política pública de incentivo ao desenvolvimento econômico, sendo a contrapartida dos concessionários caracterizada pela realização de investimentos produtivos, implantação das atividades empresariais e geração de empregos no município.

10.3 - Dessa forma, não há previsão de desembolso financeiro por parte do Município no âmbito desta contratação, razão pela qual não se exige reserva ou dotação orçamentária específica, nos termos da legislação vigente.

10.4 - Eventuais despesas administrativas relacionadas à gestão, fiscalização e acompanhamento da concessão serão suportadas pelos recursos ordinários das unidades administrativas competentes, já previstos no orçamento municipal.

11 - OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO E CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

11.1 - Obrigações gerais do concessionário:

11.1.1 - O concessionário do lote industrial deverá cumprir as seguintes obrigações durante toda a vigência da concessão:

a) utilizar o imóvel exclusivamente para a implantação e funcionamento de atividade industrial, comercial ou de prestação de serviços compatível com a finalidade do Parque Industrial, conforme projeto apresentado na licitação;

b) executar as obras necessárias à implantação do empreendimento, incluindo edificações, instalações industriais e infraestrutura interna do lote;

c) manter o imóvel limpo, conservado e em condições adequadas de uso, evitando abandono, degradação ou utilização irregular;

d) cumprir integralmente as normas ambientais, sanitárias, urbanísticas, de segurança do trabalho e de prevenção contra incêndio, obtendo todas as licenças exigidas pelos órgãos competentes;

e) arcar integralmente com as despesas relativas à implantação, operação e manutenção do empreendimento, incluindo ligações de água, energia elétrica, esgoto, internet e demais utilidades;

f) manter regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante toda a vigência da concessão;

g) permitir o acesso da Administração Municipal para vistoria e fiscalização do imóvel e do empreendimento, sempre que solicitado;

h) comunicar formalmente ao Município qualquer alteração relevante no empreendimento ou interrupção das atividades.

11.2 - Implantação do empreendimento:

11.2.1 - O concessionário deverá iniciar as obras de implantação do empreendimento no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato e da lavratura da escritura de concessão de direito real de uso.

11.2.2 - O início efetivo das atividades produtivas deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, salvo justificativa devidamente aceita pela Administração Municipal e pelo Conselho PRODEM.

11.2.3 - O cronograma de implantação apresentado na proposta técnica integrará o contrato de concessão, constituindo obrigação vinculante do concessionário.

11.3 - Vedações:

11.3.1 - É expressamente vedado ao concessionário:

a) alienar, vender, ceder, transferir ou sublocar o imóvel concedido, total ou parcialmente, sem autorização expressa do Município;

b) utilizar o lote para finalidade diversa da prevista no projeto aprovado;

c) manter o imóvel ocioso, abandonado ou sem utilização produtiva por período superior a 12 (doze) meses;

d) realizar parcelamento irregular do imóvel ou qualquer modificação da área concedida sem autorização da Administração.

11.4 - Reversão do imóvel ao Município:

11.4.1 - O imóvel objeto da concessão reverterá automaticamente ao patrimônio do Município, independentemente de indenização, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento das obrigações contratuais ou das condições estabelecidas na concessão;

b) não início das obras no prazo estabelecido;

c) não início das atividades produtivas dentro do prazo previsto;

d) paralisação das atividades por período superior a 12 (doze) meses sem justificativa aceita pela Administração;

e) utilização do imóvel para finalidade diversa da autorizada;

f) falência, dissolução ou encerramento das atividades da empresa concessionária.

11.5 - Destinação das benfeitorias:

11.5.1 - Em caso de reversão ou término da concessão, todas as benfeitorias, edificações e instalações incorporadas ao imóvel passarão a integrar o patrimônio do Município, sem direito a indenização ao concessionário.

11.5.2 - Excepcionalmente, mediante deliberação da Administração Municipal e do Conselho PRODEM, poderá ser autorizada a retirada de equipamentos móveis que não comprometam a estrutura do imóvel.

11.6 – Fiscalização:

11.6.1 - O Município realizará vistorias periódicas no lote e no empreendimento, a fim de verificar o cumprimento das obrigações contratuais e das condições estabelecidas na concessão.

11.6.2 - Constatada irregularidade, o concessionário será notificado para regularização no prazo fixado pela Administração, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, inclusive reversão do imóvel.

12 - VIGÊNCIA E PRAZO CONTRATUAL

12.1 - O prazo de vigência do Termo de Concessão de Direito Real de Uso será de 10 (dez) anos, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que demonstrado o interesse público e comprovado o cumprimento integral dos encargos assumidos pela concessionária, nos termos do art. 107, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

12.2 - A concessão poderá ser rescindida antecipadamente em caso de inadimplemento das obrigações estabelecidas, descumprimento das metas de implantação e funcionamento ou extinção superveniente do interesse público, hipótese em que ocorrerá a reversão imediata do imóvel ao patrimônio municipal, sem direito a qualquer indenização, observadas as disposições do termo e do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - Integram o presente Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos que compõem o processo administrativo de concessão: o Documento de Formalização da Demanda (DFD), o Estudo Técnico Preliminar (ETP), a Ata do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – PRODEM, bem como demais documentos técnicos e administrativos que instruem o processo.

13.2 - O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas informações constantes do Estudo Técnico Preliminar, observando os princípios da legalidade, planejamento, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021, e tem por finalidade estabelecer as condições técnicas e operacionais para a concessão gratuita de direito real de uso de bens imóveis públicos municipais, constituídos por lotes industriais localizados no Parque Industrial III, no Município de Mamborê/PR.

13.3 - Os casos omissos ou eventuais dúvidas na interpretação das disposições deste Termo de Referência serão resolvidos pela Administração Municipal, observada a legislação vigente e os princípios que regem a Administração Pública.
Mamborê, 09 de março de 2026.

SEBASTIÃO ANTÔNIO MARTINEZ

Prefeito de Mamborê

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP
ANEXO VIII

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - OBJETO

1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade da concessão gratuita de direito real de uso de bens imóveis públicos municipais, consistentes em lotes integrantes do Parque Industrial III, localizado às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR.

1.2 - Os imóveis objeto da concessão encontram-se devidamente registrados sob a Matrícula nº 11.672 no Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Mamborê/PR, sendo destinados à implantação de empreendimentos industriais por empresas interessadas em desenvolver atividades produtivas no Município.

1.3 - A concessão gratuita de direito real de uso será condicionada ao cumprimento de encargos por parte das empresas concessionárias, incluindo a realização de investimentos, implantação de infraestrutura produtiva e geração de empregos, conforme critérios e condições a serem estabelecidos no edital de licitação e no respectivo termo de concessão.

1.4 - A presente iniciativa tem como objetivo promover a adequada utilização do patrimônio público municipal, incentivar a instalação de empresas no Município e fomentar o desenvolvimento econômico e social local.

2 -  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONCESSÃO

2.1 - O Município de Mamborê dispõe de área pública destinada à implantação do Parque Industrial III, localizada em posição estratégica às margens da Rodovia BR-369, cuja finalidade é possibilitar a instalação de empreendimentos industriais capazes de impulsionar o desenvolvimento econômico do Município.

2.2 - A disponibilização desses lotes para utilização por empresas privadas constitui instrumento de política pública voltado à atração de investimentos, à ampliação das atividades produtivas e à geração de empregos e renda para a população local.

2.3 - A permanência dessas áreas sem destinação definida poderia resultar na ociosidade do patrimônio público, além de impedir o aproveitamento de sua vocação econômica e produtiva.

2.4 - Nesse contexto, mostra-se necessária a realização de procedimento licitatório para concessão gratuita de direito real de uso dos lotes industriais, permitindo que empresas interessadas implantem suas atividades produtivas no local, mediante cumprimento de encargos e obrigações previamente estabelecidos pela Administração Pública.

2.5 - A adoção desse modelo possibilita ao Município incentivar o desenvolvimento industrial sem a perda da propriedade dos imóveis públicos, garantindo que o patrimônio permaneça sob domínio municipal e possa ser revertido em caso de descumprimento das condições estabelecidas.

3 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

3.1 - A presente contratação não foi inicialmente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício vigente, tendo em vista que a definição das diretrizes para utilização dos lotes do Parque Industrial III ocorreu posteriormente à elaboração do referido planejamento.

3.2 - A necessidade de realização do procedimento licitatório surgiu a partir da disponibilidade de imóveis públicos destinados à implantação de atividades industriais, cuja ocupação produtiva se mostra necessária para evitar a ociosidade do patrimônio público e promover o desenvolvimento econômico do Município.

3.3 - Dessa forma, a inclusão do presente procedimento possui caráter de adequação administrativa, visando viabilizar a concessão gratuita de direito real de uso dos lotes industriais pertencentes ao Município, em conformidade com os princípios da eficiência, planejamento e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - A concessão gratuita de direito real de uso deverá observar requisitos jurídicos, técnicos, urbanísticos, ambientais e operacionais necessários à adequada implantação de empreendimentos industriais nos lotes públicos integrantes do Parque Industrial III, localizado às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR.

4.2 - As empresas interessadas deverão demonstrar capacidade técnica e operacional compatível com a implantação e manutenção das atividades industriais propostas, mediante apresentação de proposta ou plano de implantação que evidencie a viabilidade do empreendimento a ser instalado no imóvel concedido.

4.3 - Como condição para utilização do imóvel público, a empresa concessionária deverá promover a implantação de estrutura física destinada ao funcionamento da atividade industrial, incluindo a construção de barracão ou instalações compatíveis com o empreendimento proposto, observando os parâmetros mínimos estabelecidos pela Administração Municipal no edital e no instrumento de concessão.

4.4 - A concessionária será responsável pela execução das obras necessárias à implantação do empreendimento, bem como pela obtenção das licenças, autorizações e registros exigidos pelos órgãos competentes, incluindo licenciamento ambiental, alvarás e demais autorizações administrativas pertinentes.

4.5 - Também será de responsabilidade da concessionária providenciar as ligações e instalações de infraestrutura necessárias ao funcionamento do empreendimento, tais como abastecimento de água, energia elétrica, sistema de esgotamento sanitário, acesso e demais serviços essenciais.

4.6 - Durante todo o período de vigência da concessão, deverão ser observadas as normas urbanísticas, ambientais, sanitárias e de segurança do trabalho aplicáveis à atividade desenvolvida, bem como as normas técnicas relacionadas à construção civil e à operação de atividades industriais.

4.7 - A concessão será condicionada ao cumprimento de encargos relacionados à implantação do empreendimento, ao início das atividades produtivas no prazo estabelecido e à manutenção da atividade industrial no local, podendo incluir metas de geração de empregos e investimentos mínimos, conforme critérios definidos no edital e no termo de concessão.

4.8 - O descumprimento das obrigações assumidas pela concessionária poderá acarretar a revogação ou extinção da concessão, com a consequente reversão do imóvel ao patrimônio do Município, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação aplicável.

5 - ESTIMATIVAS DA QUANTIDADE

5.1 - O Município de Mamborê dispõe de área pública destinada à implantação do Parque Industrial III, localizada às margens da Rodovia BR-369, devidamente registrada sob a Matrícula nº 11.672 no Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Mamborê/PR, com área total aproximada de 16.000 m², subdividida em 10 (dez) lotes industriais, com área individual aproximada de 1.600 m², conforme croqui e memorial descritivo constantes do processo administrativo.

5.2 - Os lotes apresentam características físicas e dimensões semelhantes, permitindo tratamento uniforme quanto às condições de utilização, implantação de edificações e exploração das atividades industriais.

5.3 - Para fins deste Estudo Técnico Preliminar, a quantidade considerada corresponde à disponibilização de até 10 (dez) lotes industriais, que poderão ser concedidos individualmente às empresas interessadas, conforme critérios de seleção a serem definidos no edital de licitação.

5.4 - A destinação dos lotes ocorrerá mediante concessão gratuita de direito real de uso, condicionada ao cumprimento de encargos relacionados à implantação do empreendimento industrial, realização de investimentos, geração de empregos e manutenção das atividades produtivas no Município.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 - O levantamento de mercado teve como finalidade analisar as alternativas existentes para a destinação e utilização dos imóveis públicos integrantes do Parque Industrial III, localizado às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR, avaliando aspectos jurídicos, econômicos e administrativos relacionados à promoção do desenvolvimento industrial e ao adequado aproveitamento do patrimônio público municipal.

6.2 - Para definição da solução mais adequada, foram analisadas as seguintes alternativas:

6.2.1 - Manutenção da área sem destinação definida: A permanência dos lotes industriais sem ocupação imediata foi considerada como alternativa possível. Contudo, essa hipótese não se mostra adequada ao interesse público, pois implicaria a ociosidade de área destinada especificamente à implantação de atividades produtivas, deixando de aproveitar sua vocação econômica e seu potencial de geração de empregos e renda no Município.

6.2.2 - Alienação definitiva dos lotes públicos: A alienação dos imóveis mediante venda foi analisada como forma de destinação do patrimônio público. Entretanto, essa alternativa não se mostrou a mais adequada, uma vez que implicaria a transferência definitiva da propriedade ao particular, reduzindo a capacidade do Município de gerir a área destinada ao desenvolvimento industrial e de estabelecer condicionantes relacionadas à implantação de empreendimentos e geração de empregos.

6.2.3 - Locação dos imóveis públicos: A possibilidade de locação dos lotes também foi considerada. Todavia, esse modelo não se mostra adequado para empreendimentos industriais, tendo em vista que exige investimentos estruturais significativos por parte das empresas interessadas, como construção de barracões e instalações industriais, o que poderia gerar insegurança jurídica aos investidores diante da natureza temporária da locação.

6.2.4 - Concessão onerosa de uso: A concessão onerosa de uso constitui alternativa juridicamente viável. Contudo, verificou-se que a exigência de pagamento pelo uso do imóvel poderia reduzir o interesse de empresas em se instalar no Município, especialmente no caso de empreendimentos em fase inicial de implantação que necessitam realizar investimentos significativos em infraestrutura, equipamentos e contratação de mão de obra.

6.2.5 - Concessão gratuita de direito real de uso com encargos: A concessão gratuita de direito real de uso, condicionada ao cumprimento de encargos relacionados à implantação do empreendimento industrial, realização de investimentos e geração de empregos, apresentou-se como a alternativa mais adequada ao interesse público.

6.2.5.1 - Esse modelo permite que o Município mantenha a propriedade dos imóveis, ao mesmo tempo em que estimula a instalação de empresas por meio da oferta de área adequada para implantação de atividades produtivas, promovendo o desenvolvimento econômico local.

6.3 - A concessão gratuita de direito real de uso constitui instrumento amplamente utilizado pela Administração Pública para fomentar o desenvolvimento econômico e industrial, possibilitando atrair investimentos privados e incentivar a geração de empregos, sem que haja perda do controle patrimonial sobre os imóveis públicos.

6.4 - Dessa forma, conclui-se que a concessão gratuita de direito real de uso dos lotes integrantes do Parque Industrial III representa a solução mais adequada para atender ao interesse público, conciliando a utilização eficiente do patrimônio público municipal com a promoção do desenvolvimento econômico do Município de Mamborê/PR.

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 - A presente contratação refere-se à concessão gratuita de direito real de uso de imóveis públicos municipais, consistentes em lotes integrantes do Parque Industrial III, razão pela qual não há previsão de pagamento direto ao Município pela utilização dos imóveis.

7.2 - Embora a concessão não envolva contrapartida financeira direta, o modelo adotado prevê a imposição de encargos às empresas concessionárias, consistentes na realização de investimentos necessários à implantação dos empreendimentos industriais, incluindo construção de edificações, instalação de equipamentos, geração de empregos e manutenção das atividades produtivas no Município.

7.3 - Os investimentos a serem realizados pelas empresas interessadas representam contrapartida econômica indireta ao Município, na medida em que contribuem para o fortalecimento da atividade industrial local, incremento da arrecadação tributária, geração de empregos e desenvolvimento econômico do Município de Mamborê/PR.

7.4 - Ressalta-se que a concessão gratuita de direito real de uso constitui instrumento amplamente utilizado pela Administração Pública para fomentar o desenvolvimento econômico e atrair investimentos privados, especialmente em áreas destinadas à implantação de distritos ou parques industriais.

7.5 - Dessa forma, a opção pela concessão gratuita mostra-se adequada ao interesse público, uma vez que prioriza o estímulo à instalação de empreendimentos produtivos e à geração de benefícios socioeconômicos ao Município, mantendo-se, ao mesmo tempo, a propriedade dos imóveis sob domínio público.

7.6 - Importa destacar que o descumprimento dos encargos assumidos pelas empresas concessionárias poderá acarretar a revogação da concessão e a reversão do imóvel ao patrimônio do Município, conforme condições que serão estabelecidas no edital e no respectivo termo de concessão.

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 - A solução proposta consiste na concessão gratuita de direito real de uso de lotes industriais integrantes do Parque Industrial III, localizado às margens da Rodovia BR-369, no Município de Mamborê/PR, com o objetivo de viabilizar a implantação de empreendimentos produtivos capazes de fomentar o desenvolvimento econômico local.

8.2 - A área destinada ao Parque Industrial III encontra-se subdividida em 10 (dez) lotes industriais com área aproximada de 1.600 m² cada, devidamente delimitados conforme croqui e memorial descritivo constantes do processo administrativo.

8.3 - A solução prevê que os lotes sejam concedidos individualmente a empresas interessadas em instalar ou expandir atividades industriais no Município, mediante procedimento licitatório e observância das condições estabelecidas no edital e no respectivo termo de concessão.

8.4 - As empresas selecionadas deverão promover a implantação de suas estruturas produtivas nos lotes concedidos, incluindo a construção de barracões industriais e demais instalações necessárias ao funcionamento das atividades econômicas propostas.

8.5 - A concessionária será responsável por todos os investimentos necessários à implantação do empreendimento, incluindo obras civis, aquisição de equipamentos, instalações internas, obtenção de licenças e demais providências indispensáveis ao início das atividades.

8.6 - Também será de responsabilidade da concessionária providenciar as ligações e instalações de infraestrutura necessárias ao funcionamento do empreendimento, tais como abastecimento de água, energia elétrica, sistemas de comunicação, acesso e demais serviços essenciais.

8.7 - As atividades desenvolvidas nos lotes deverão observar as normas urbanísticas, ambientais, sanitárias e de segurança do trabalho aplicáveis, bem como todas as exigências legais relacionadas à instalação e funcionamento de empreendimentos industriais.

8.8 - A concessão será condicionada ao cumprimento de encargos relacionados à implantação do empreendimento, início das atividades produtivas dentro do prazo estabelecido e manutenção das operações durante todo o período de vigência da concessão.

8.9 - Poderão ser estabelecidas metas de investimento e geração de empregos diretos, conforme critérios definidos no edital de licitação e no termo de concessão, visando assegurar que a utilização dos imóveis públicos produza benefícios econômicos e sociais ao Município.

8.10 - Durante a vigência da concessão, o Município realizará o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento das obrigações assumidas pelas empresas concessionárias, podendo adotar as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento das condições estabelecidas.

8.11 - As benfeitorias e acessões realizadas nos lotes concedidos poderão integrar o patrimônio municipal ao término da concessão, conforme condições estabelecidas no instrumento contratual.

8.12 - O descumprimento dos encargos assumidos pela concessionária poderá acarretar a extinção da concessão e a reversão do imóvel ao patrimônio do Município, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no edital e na legislação aplicável.

9 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1 - A presente concessão será realizada de forma parcelada, considerando que a área destinada ao Parque Industrial III encontra-se subdividida em 10 (dez) lotes industriais independentes, cada um com área aproximada de 1.600 m², possibilitando a utilização individualizada por diferentes empresas.

9.2 - O parcelamento tem por finalidade ampliar a competitividade e estimular a participação de maior número de empresas interessadas na implantação de empreendimentos industriais no Município, evitando a concentração de toda a área disponível sob a responsabilidade de um único operador econômico.

9.3 - Sob o aspecto técnico, cada lote possui delimitação física própria e possibilidade de implantação autônoma de infraestrutura produtiva, permitindo a instalação de empreendimentos distintos sem que haja interdependência operacional entre as unidades.

9.4 - Sob o aspecto econômico e social, o parcelamento da concessão contribui para a diversificação das atividades industriais no Município, favorecendo a geração de empregos, a ampliação da base produtiva local e o fortalecimento da economia municipal.

9.5 - Dessa forma, a concessão individualizada dos lotes industriais mostra-se a solução mais adequada para assegurar maior participação de empresas interessadas, promover a ocupação eficiente da área pública destinada ao desenvolvimento industrial e maximizar os benefícios econômicos e sociais decorrentes da implantação do Parque Industrial III.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 - A concessão gratuita de direito real de uso dos lotes integrantes do Parque Industrial III tem como objetivo alcançar resultados de ordem econômica, social e administrativa, voltados à promoção do desenvolvimento industrial e ao melhor aproveitamento do patrimônio público municipal.

10.2 - Os resultados pretendidos com a futura contratação incluem:

10.2.1 - Utilização produtiva da área pública destinada ao Parque Industrial III, evitando a ociosidade dos imóveis e promovendo sua ocupação por empreendimentos industriais;

10.2.2 - Atração de investimentos privados para o Município, por meio da implantação de empresas interessadas em desenvolver atividades produtivas no território municipal;

10.2.3 - Geração de empregos diretos e indiretos para a população local, decorrentes da instalação e operação das empresas beneficiadas pela concessão;

10.2.4 - Estímulo ao desenvolvimento econômico local, com fortalecimento da atividade industrial e ampliação da cadeia produtiva no Município;

10.2.5 - Incremento da arrecadação municipal de forma indireta, especialmente por meio de tributos relacionados às atividades econômicas desenvolvidas pelas empresas instaladas no parque industrial;

10.2.6 - Valorização do patrimônio público municipal, assegurando a destinação adequada de áreas destinadas ao desenvolvimento industrial;

10.2.7 - Diversificação da base econômica do Município, estimulando a instalação de diferentes segmentos industriais e ampliando as oportunidades de negócios na região;

10.2.8 - Fortalecimento das políticas públicas municipais voltadas ao desenvolvimento econômico e à geração de emprego e renda.

10.3 - Em síntese, pretende-se que a concessão dos lotes industriais proporcione a implantação de empreendimentos produtivos capazes de gerar benefícios econômicos e sociais ao Município de Mamborê/PR, promovendo a ocupação eficiente da área destinada ao Parque Industrial III e contribuindo para o desenvolvimento sustentável da economia local.

11 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

11.1 - Antes da formalização do termo de concessão gratuita de direito real de uso dos lotes integrantes do Parque Industrial III, a Administração deverá adotar medidas preparatórias voltadas à regularidade jurídica, técnica e administrativa do processo licitatório, bem como à adequada estruturação da gestão e fiscalização da concessão.

11.2 - As principais providências identificadas são as seguintes:

11.2.1 - Elaboração e aprovação do edital de licitação, contendo os critérios de seleção das empresas interessadas, os encargos da concessão, os prazos para implantação dos empreendimentos, as obrigações da concessionária e as condições de reversão do imóvel ao patrimônio municipal;

11.2.2 - Formalização do ato administrativo de autorização da concessão pela autoridade competente, demonstrando o interesse público na destinação dos lotes industriais e a compatibilidade da medida com as políticas públicas de desenvolvimento econômico do Município;

11.2.3 - Organização e atualização da documentação relativa aos imóveis públicos objeto da concessão, incluindo matrícula imobiliária, croqui de localização, memorial descritivo e demais elementos técnicos necessários à instrução do processo;

11.2.4 - Verificação das condições de infraestrutura da área destinada ao Parque Industrial III, incluindo acesso viário e disponibilidade de serviços públicos essenciais, de forma a assegurar a viabilidade da implantação dos empreendimentos industriais;

11.2.5 - Definição dos mecanismos de acompanhamento e fiscalização da concessão, com a designação formal de servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do cumprimento das obrigações assumidas pelas empresas concessionárias;

11.2.6 - Estabelecimento de procedimentos administrativos para monitoramento da implantação dos empreendimentos industriais, incluindo verificação do cumprimento dos prazos de investimento, construção das instalações e início das atividades produtivas;

11.2.7 - Capacitação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, especialmente quanto ao acompanhamento dos encargos da concessão, registro de ocorrências, avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e eventual aplicação de sanções administrativas.

11.3 - Essas providências têm como objetivo assegurar a adequada implementação da concessão dos lotes industriais, garantindo segurança jurídica ao processo, eficiência na gestão do patrimônio público e efetividade das políticas públicas de desenvolvimento econômico do Município de Mamborê/PR, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021.

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

12.1 - Após análise das demandas administrativas e dos processos licitatórios em trâmite no âmbito da Administração Municipal, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

12.2 - Registra-se que a presente contratação possui autonomia administrativa e operacional, não dependendo da execução simultânea ou prévia de outros contratos ou procedimentos licitatórios para sua efetiva implementação.

12.3 - Dessa forma, conclui-se que o procedimento licitatório a ser instaurado poderá tramitar de forma independente, sem prejuízo à sua execução ou à funcionalidade do objeto pretendido pela Administração.

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

13.1 - A destinação de áreas públicas no Parque Industrial para instalação e funcionamento de atividades empresariais poderá gerar impactos ambientais decorrentes da ocupação do solo, do consumo de recursos naturais, da geração de resíduos sólidos e do funcionamento das atividades produtivas a serem desenvolvidas pelos futuros concessionários.

13.2 - Dentre os potenciais impactos ambientais associados à implantação e operação das atividades empresariais, destacam-se: geração de resíduos industriais ou comerciais, consumo de energia elétrica e água, movimentação de veículos e cargas, emissão de ruídos operacionais e eventual geração de efluentes líquidos.

13.3 - Considerando tais fatores, recomenda-se que os instrumentos convocatórios e o futuro contrato de concessão estabeleçam diretrizes e medidas voltadas à mitigação de impactos ambientais, observando-se, dentre outras, as seguintes práticas:

13.3.1 - destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas atividades empresariais, em conformidade com a legislação ambiental vigente e com o sistema municipal de gestão de resíduos;

13.3.2 - observância das normas ambientais aplicáveis, inclusive quanto à obtenção de eventuais licenças ambientais exigidas pelos órgãos competentes;

13.3.3 - adoção de práticas de uso racional de recursos naturais, especialmente água e energia elétrica;

13.3.4 - controle de ruídos e emissões provenientes das atividades produtivas, de modo a atender aos limites estabelecidos na legislação ambiental e urbanística;

13.3.5 - manutenção adequada das áreas concedidas, garantindo organização, limpeza e conservação do espaço público utilizado.

13.4 - As empresas que vierem a se instalar no Parque Industrial deverão observar integralmente a legislação ambiental vigente, especialmente no que se refere ao licenciamento ambiental, à gestão adequada de resíduos e ao controle de eventuais impactos decorrentes de suas atividades.

13.5 - Ao término da concessão ou cessão de uso, o concessionário deverá restituir a área pública em condições adequadas de conservação, responsabilizando-se pela remoção de equipamentos, materiais e eventuais resíduos decorrentes de suas atividades, bem como pela recuperação de eventuais danos causados ao patrimônio público ou ao meio ambiente.

13.6 - Considerando as características da contratação e a possibilidade de adoção das medidas mitigadoras mencionadas, conclui-se que os impactos ambientais potenciais são controláveis e não impedem a implantação ou continuidade da política pública de incentivo ao desenvolvimento econômico por meio da utilização das áreas do Parque Industrial.

14 - CONCLUSÃO

14.1 - Após a análise dos aspectos técnicos, econômicos e administrativos constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a concessão gratuita de direito real de uso de lotes localizados no Parque Industrial III do Município de Mamborê configura a solução mais adequada para atender à necessidade pública de promover o desenvolvimento econômico local e incentivar a instalação de empreendimentos produtivos no território municipal.

14.2 - A destinação das áreas públicas mediante concessão de direito real de uso mostra-se juridicamente viável e administrativamente eficiente, permitindo ao Município fomentar a atividade industrial e empresarial sem alienar o patrimônio público, mantendo a titularidade das áreas e vinculando sua utilização ao cumprimento de encargos relacionados à implantação de empreendimentos, geração de empregos e manutenção das atividades produtivas.

14.3 - A adoção de procedimento licitatório para seleção dos futuros concessionários assegura a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia e transparência, garantindo que a escolha das propostas ocorra de forma objetiva e em consonância com o interesse público municipal.

14.4 - Nesse contexto, entende-se adequada e vantajosa a realização de licitação, na modalidade concorrência pública, para concessão de direito real de uso dos lotes do Parque Industrial III, com a definição de critérios que priorizem propostas capazes de promover investimento produtivo, geração de empregos e fortalecimento da economia local, conforme as condições e diretrizes estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar.

14.5 - Assim, conclui-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo com a elaboração do Termo de Referência e do respectivo edital de licitação.

Mamborê, 09 de março de 2026.
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